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CONGRESSO NACIONAL 

RELATÓRIÓ!'\9 3, DE 1977 (CN) 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional, designada pa­
ra relatar o Veto Total ao Projeto de Lei da Câmara n9 36. de 
1976 (n9 622-8, de 1975, na origem), que "dá no~a redação ao 
capul do artigo 19 do Decreto-lei n9 1.301. de 31 de dezembro 
de 1973, assegurando ao cônjuge que opta pela tributação de 
seus rendimentos, separadamente do cllbeça-do-casal, metade 
do valor de encargos de famnia". 

Relator: Deputado Gomes da Silva 

O Senhor Presidente da República. nos t.:rmos dos arts. 59, § 19, 

e 81, IV, da'Constituição, envia Mensagem ao Congresso Nacional, 
contendo as razões do Veto Total ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 36, de 1976 (n9 622-8, de 1975, na origem), que modifica a reda­
ção do art. 19 , capUl. do Decreto-lei n9 1.301, de 31 de dezembro de 
1973, para assegurar metade do valor de encargos de família ao côn­
juge optante pela tributação de seus rendimentos, separadamente do 
cabeça-do-casal. 

2. A proposição ·vetada, de autoria do ilustre Deputado João 
Menezes, visa, a ampliar os direitos assegurados ao declarante -
'optante do imposto de renda pelo Decreto-lei n9 \.301/73, que dis­
põe sobre a tributação separada dos rendimentos do casal, entre oú­
tras disposições. O art. 19 do citado Decreto-lei concede ao cônjuge 
que, nas hipóteses previstas na legislação em vigor do imposto de ren­
da. opte pela tributação de seus rendimentos separadamente do cabe­
ça-do-casal, o direito do limite de isenção, à dedução das despesas 
necessârias à percepção dos rendimentos e o direito aos abatimentos 
próprios do declarante. 

O Projeto amplia tais direitos, acrescentando que ao declarante­
optante serâ permitido o abatimento de metade do valor de encargos 
de famma. O Autor justifica a medida proposta, considerando uma 
série de razões de ordem fiscal e, fundamentalmente, o fato de que a 
mulher que tem economia própria e paga em separado seu imposto 
de renda, estâ prejudicada, in casu, pela legislação, relativamente aos 
abatimentos pelos dependentes comuns. 

3. Na comunicação do Veto - feita tempestivamente - o 
Senhor Presidente da República afirma que o referido Projeto é 
inconstitucional e contrário ao interesse público. 

Inconstitucional, porque "a modificação de dispositivo da lei 
tributária, com óbvio reflexo nas finanças públicas, é de considerar­
se alcançada pela reserva de iniciativa estabelecida no art. 57, item I, 
da Constituição", que determina ser da exclusiva competência do 
Presidente da República a iniciativa das leis que disponham sobre 
matéria financeira. 

Quanto a ser contrário ao interesse público, aponta-se a contra­
dição entre a medida proposta e a intenção de sua propositura, uma 
vez que a justificação do projeto, preocupa-se com a complexidade 
de nossa legislação sobre o imposto de renda, "considerando-a talvez 
no mundo, a mais extensa e numerosa", sem observar, "em face de 
tal consideração, que o advento de mais um diploma para aditar va­
riável nova, sem proveito de monta para o casal contribuinte", 
redundará em maior incerteza na observância dos procedimentos 
tributários, desde que "a experiência indica serem mais freqilentes os 
erros à medida que se multiplicam opções". 

Nesse mesmo sentido, outra razão do Veto indica que, naprâti­
ca, a medida trari;; desvantagem para a feitura das declarações de 
rendimentos, bem assim oneraria a revisão das declarações dos 
cônjuges, feita pela Secretaria da Receita Federal, "com prejuízo pa­
ra o Serviço Público e, também, para os interesses dos que devam ha­
ver restituição do imposto". 

4. Finalmente, Sua Excelência se refere ao Decreto-lei n9 1.424, 
de 3 de novembro de 1975. que instituiu o desconto-padrão, salien­
tando seu melhor proveito para os cônjuges contribuintes do que o 
pretendido com o projeto vetado. 

5. Julgamos ter apresentado aos Senhores Congressistas os 
elementos necessârios para a apreciação do presente Veto Presiden­
cial. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977. - Senador GiI".n Ro­
cha. Presidente - Deputado Gomes da SlIn, Relator - Senador 
Luiz Cavalcante - Senador Italívio Coelho, 
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I.l-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

I.U - DiKUr50 do Expediente 

DEPUTADO JOSE ZAVAGLlA - Projeto de lei de 
autoria de S. Ex'. determinando que 20% da renda líquida da 
Loteria Esportiva sejam destinados aos clubes participantes dos 
concursos de prognósticos. 

1.2.2- Comunlaçio da Presidência 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar· 
se segunda·feira próxima. às 18 horas e 30 minutos, com Ordem 
do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensalem Presidencial 

- N9 94. de 1977·CN (n9 309/77, na origem). 
encaminhando à deliberação do Congresso Nacional o Projeto 
de Lei n9 18. de 1977·CN. que dispõe sobre a responsabilidade 
civil por danos nucleares e a responsabilidade criminal por atos 
relacionados com atividades nucleares. e dâ outras providências. 

1.3.2- Designaçio da Comiuio Mista. Fixaçio de 
alendário para tramitaçio da matéria. 

1.4 - ENCERRAMENTO. 

ATA DA 162' SESSÃO CONJUNTA, EM 9 DE SETEMBRO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAURO BENEVIDES 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalb.:rto Sena - Altevir Leal - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de 
la Rocque - Helvidio Nunes - Petrônio Portella - Mauro 
B.:n.:vid.:s - Virgilio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria 
- Dinarl.: Maril - Jessé Freire - Milton Cabral - Luiz 
Cavalc.:alltc - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
B:lptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende .:.... 
V:asconcdos Torres - Benjamim Farah - Nelson Carneiro -
Orcstes Quí:rcia - Lálaro Barboza - Italivio Coelho - Mendes 
Canale - Saldanha Derli - Accioly Filho. 

E OS SRS. DEPUTA DOS: 
Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nasser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

AmlZOtlll 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; Joio Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreirâ - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranbio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico .Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
cha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; TemEstocles Teixeira - ARENA. 
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Piauí 

Celso Barres - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrne Pires 
ARENA; Huge Napoleão - ARENA; Joãe Clímaco 

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Pinheiro Machade -
ARENA. 

Ceará 

Claudino Sales - ARENA; Ernesto Valente - ARENA; 
Figueirede Cerreia - MOB; Flâvie Marcilie - ARENA; Furtade 
Leite - ARENA; Gemes da Silva - ARENA; Januârie Feitesa -
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Jesias Gemes - ARENA; 
Marcele Linhares - ARENA; Maure Sampaie - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Paule Studart -
ARENA; Vilmar Pentes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônie Flerêncio - ARENA; Francisce Recha :.-. MOB; 
Henrique Eduarde Alves - MOB; Pedre Lucena - MOB; Ulisses 
Petiguar - ARENA; Vingt Rosade - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paralba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvare Gaudêncie - ARENA; 
Antônie Gemes - ARENA; Antônie Mariz - ARENA; Arnalde 
Lafayette - MOB; Humberte Lucena - MOB; Marcendes Gade­
lha - MOB; Maurície Leite - ARENA; Octacilie Queirez -
MOB: Teetônio Nete - ARENA: Wilsen Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airen Ries - ARENA; Carles 
Alberte Oliveira - ARENA: Carles Wilsen - ARENA; Fernande 
Ceelhe - MOB; Fernande Lyra - MOB; Genzaga Vascenceles -
ARENA; Inecêncie Oliveira - ARENA; Jeaquim Ceutinhe -
ARENA; Jeaquim Guerra - ARENA; .Iesias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marce Maciel- ARENA; Ricarde. Fiuza 
- ARENA: Sérgie Murile - MOB: Thales Ramalhe - MOB. 

AlalloU 

Antonie .Ferreira - ARENA: Geralde Bulhões - ARENA; Je­
sê Alves - ARENA: Jesé Cesta - MOB: Theebalde Barbesa -
ARENA. 

Seraipe 

Francisce Rellemberg - ARENA: Jesé: Carles Teixeira 
MOB: Passes Pórte - ARENA; Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Afrisie Vieira Lima - ARENA: Antenie Jesé: - MOS; Ojal­
ma Bessa - ARENA: Henrique Brite - ARENA; Henrique Carde­
se - MOB: Hildérice Oliveira - MOB: Herâcie Mates -
ARENA: Jeãe Alves - ARENA: Jeãe Ourval - ARENA; Jeir 
Brasileire - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Leman­
te - ARENA; Lemante Júnier - ARENA; Maneei Nevaes -
ARENA: Menandre Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; 
Neide Cerqueira - MOB; Odulfe Oemingues - ARENA: Prisce 
Viana - ARENA; Regérie Rêge - ARENA; Rómule Galvãe -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódule Albuquerque 
ARENA; Vasce Nete -ARENA; Viana Nete - ARENA. 

Espfrito Santo 

Aleisie Santes - MOB; Gersen Camata - ARENA; Henrique 
Pretti - ARENA; Mârie Mereira - MOB; Meacyr Oalla -
ARENA; Oswalde Zanelle - ARENA; Parente Freta - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abden Gençalves - MOB; Alberte Lavinas - MOB; Alcir 
Pimenta - MOB; Alvare Valle - ARENA; Amaral Nette -

ARENA; Antonie Mota - MOB; Ário Theedoro - MOB; Brígido 
Tinece - MOB; Célie Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; 
Oarcílie Ayres ~ ARENA; Oaso Coimbra - ARENA;. Oayl de 
Almeida - ARENA; Eduarde Galil - ARENA; Emaneel 
Waisman - MOB; Erasmo Martins Pedre - MOB; Flerim Cou­
tinhe - MOB; Francisco Studart' - MOB; Hélio de Almeida -
MOB: Hydekel Freitas - ARENA; JG d ... Araújo Jerge - MOB; 
Joel Lima - MOB; Jerge Moura - MOB; Jesé Bonifâcio Neto -
MOB; Jesé Haddad - ARENA; Jesé Maurício - MOB; Lée Si­
mões - MOB; Leónidas Sampaio - MOB; Luiz Braz - ARENA; 
Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite "de Castro -
MOB; Milton Steinbruch - MOB; Mire Teixeire - MOB; Nina Ri­
beire - ARENA; Osmar Leitãe - ARENA; Oswaldo Lima -
MOB: Pedre Faria - MOB; Peixete Filhe - MOB; Rubem Oeura­
de - MOB: Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

MlnuGerals 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bente Gençalves - ARENA; Carlos Cotta -
MOB; Cetta Barbesa - MOB; Fábi.o Fenseca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisc.o Bilac Pinto - ARENA; GenivalTeu­
rinhe - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Hemere Santes -
ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; Jair.o Magalhães -
ARENA; Jerge Ferraz -:- MOB; Jorge Vargas - ARENA; Jesé: 
Bonifâcio - ARENA; Jesé Machade - ARENA; Juarez Batista -
MOB; Luiz C.out.o- MOB; Luiz Fernando - ARENA; Maneei de 
Almeida - ARENA; Mele Freire - ARENA; Murilo Badaró -
ARENA; Navarr.o Vieira - ARENA; Nelsen Thibau - MOB; 
N.ogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Pauline 
Cícere de Vascencellos - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; 
Renat.o Azered.o - MOB; Snvio Abreu Júnior - MOB; Sinval 
Beaventura - ARENA; Tancred.o Neves - MOB; Tarcísio Oel­
gado-MOB. " 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; A.H. Cunha Buen.o - ARENA; 
Alcides Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; 
Anteni.o Morimete - ARENA; Athiê Ceury - MOB; Aurelio 
Camp.os - MOB; Bleta Junior - ARENA; Cantídi.o Sampaio -
ARENA; Card.os.o de Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; 
Oioge N.omura - ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederi~e Brandão - MOB; 
Freitas Nobre - MOB; Gi.oia Junier - ARENA; Herbert Levy -
ARENA; Israel Oias-N.ovaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA; 
Jeão Arruda - MOB; J.oãe Cunha - MOB; Jeão Pedro -
ARENA; Jorge Paule - MOB; José: Camarge - MOB; Jesé: 
Zavaglia - MOB; Mineru Massuda - MOB; Octacílio Almeida -
MOB: Octavie Terrecilla - MOB; Odemir Furlan - MOB; Ota­
vie Ceccat.o - MOB; Pachece Chaves - MOB; Pedro Carolo -
ARENA: Roberte Carvalho - MOB; Ruy Cód.o - MOB; Salvader 
Julianelli - ARENA; Santilli S.obrinho - MOB; Sylvie Ventur.olli 
- ARENA: Yasuneri Kunige - MOB. . 

Golú 

Adhemar Santille - ~OB; Elcival Caiad.o - ARENA; 
Fernande Cunha - MOB; Genervino Fenseca - MOB; Hélio 
Maure - ARENA; Iturival Nascimente - MOB; Jarmund Nasser 
- ARENA: Juarez Bernardes - MOB; Onísie Ludovico 
ARENA; Rezende Menteire - ARENA; Siqueira Campes -
ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA. 

Mato GrollO 

Benedito Canellas - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; 
Ubalde Barem - ARENA; Valdemire Gençalves - ARENA; 
Vicente Vu.ole - ARENA; Walter de Castro - MOB. 
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Paraná 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alípio Carvalho - ARENA; Álvaro Oias - MOB; Antô· 
nio Annibelli - MDB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri -
ARENA; Braga Ramos -' ARENA; Cleverson Tei:teira -
ARENA; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão - MDB; 
Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macêdo - ARENA; Igo 
Losso - ARENA; !talo Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -
MOB; Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo - MDB; 
Osvaldo Buskei - MDB; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro -
MOB; Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho - ARENA; 
Sebastião Rodrigues Júnior- MDB: Walber Guimarães - MDB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA: Angelino 
Rosa - ARENA; César Nascimento - MDB: Dib Cherem -
ARENA; Ernesto de Marco - MDB: Jaison Barreto - MOB: João 
Linhares - ARENA: José Thomé - MDB: Laerte Vieira - MDB: 
Nereu Guidi- ARENA: Pedro Colin -ARENA: Walmor de Luca 
- MDB; Wilmar Oalianhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alceu Coliares - MDB; Aldo Fagundes - MOB: Alexandre 
Machado - ARENA; Antônio Bresolin - MDB: AugustoTrein -
ARENA; Carlos Santos -: MDB: Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtadq - ARENA; Eloy Lem:i - MOB: Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MOB: Harry Sauer -
MOB; Jairo Brum - MDB: Jaõo Gilberto - MOB: Jorge Uequed 
- MOB; José Mandelli - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton - MOB: Magnus Guimarães 
- MOS; Mário Mondino - ARENA: Nelson Marchezan -
ARENA; Norberto Schmidt - ARENA: Nunes Leal - ARENA: 
Odacir. Klein - MOB: Rosa Flores - MDB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 32 Srs.Senadores e 328 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedoa palavra ao nobre Deputado José Zavaglia. 

O SR. JOst ZAVAGLIA (MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A criaçào da Loteria Exportiva. há oito anos. inspirada em con­
cursos de palpites futebolísticos europeus, como o "Totoca1cio". na 
Itália, obteve, desde logo, êxito invejável. não apenas por tratar-se da 
modalidade desportiva mais querida no País, como também porque 
já era hábito, no Brasil, a realização de "bolos de palpites", como ati· 
vidade lúdica marginal. 

Entretanto, a destinação do produto da "Loteca", na sua maior 
parte para aumentar a arrecadação do Imposto de Renda, embora 
também serVindo a aplicações assistenciais as mais variadas, até hoje 
não compensou convenientemente os clubes futebolísticos que inte­
gram, semanalmente, os concursos de prognósticos. 

Enquanto isso, segundo depoimento do Presidente Francisco 
Horta, do Fluminense, a maioria dos nossos clubes atravessa situa­
ção financeira dificil, motivada, em parte, pela organização do Cam 

peonato Brasileiro de Futebol, ou em decorrência do alto custo de 
manutenção dos respectivos elencos. 

Trata-se de uma situação profundamente injusta, não apenaspe· 
lo incentivo que merece a nossa principal atividade desportiva, mas 
tamb~m porque a decadência dos clubes resultará na diminuição do 
potencial futebolístico brasileiro, permanentemente em confronto 
com poderosas sdecões mundiais. 

Daí por que, Sr. Presidente, apresentamos Projeto de Lei, dando 
nova redação ao art. 39 do Decreto-Lei n9 594, de 1969, a fim de que 
vinte por cento da renda líquida obtida com a exploração da Loteria 
Esportiva Federal sejam destinados aos clubes participantes dos con. 
cursos de prognósticos esportivos, regulamentada a distribuição pelo 
Poder Executivo, mediante audiéncia do Conselho Superior das Cai. 
xas Econômicas. 

A providéncia vem sendo insistentemente reclamada por esses 
clubes. sem que. passados oito anos, o Executivo dê ouvidos a esse 
justo reclamo. mesmo agora. quando essas entidades, responsáveis 
pelo desenvolvimento do futebol brasileiro e por .um tricampeonato 
mundial. atravessam reconhecida crise financeira. 

Esperamos que o Plenário das duas Casas do Congresso, ouvido 
os ôrgãos técnicos. aprove a medida. que resultará num renascimen­
to do futebol brasileiro, configurando ademais rum ato dejustiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDE~TE (Mauro Benevides) -Não há mais ora­
dores inscritos. 

Para a leitura da Mensagem Presidencial n9 95, de 1977- CN, 
referente ao Decreto-lei n9 1.571. de i 977, a Presidência convoca ses­
são conjunta a realizar-se segunda-feira, às 18 horas e 30 minutos, 
neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene~'ides) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo a finalidade da presente sessão, o Sr. 19-5ecretário 
irá proceder à leitura da Mensagem Presidencial n9 94, de 1977 -
CN. 

t: lida a seguinte 

:\tENSAGEl\1 N9 94, DE 1977-CN 
(:\tensagem n9 309/77, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do § 2.° do art. 51 da Constituição. 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado Secretário­
Geral do Conselho de Segurança Nacional, o anexo 
projeto de lei que dispõe. sobre a responsab1l1dade 
civil por danos nucleares e a responsab1l1dade crimi­
nal por. atos relacionados com atividades nucleares, 
e dá outras providências. 

Brasília, 31 de agosto de 1977. - Ernesto Geisel. 

Brasíl1a - DF, 

Em 31 de agosto de 1977. 

ExpOSição de Motivos n.o 4/77 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 

a propósito dos resultados alcançados, no campo da 
legislação sobre responsabilidade no setor nuclear, em 
decorrência de estudos desenvolvidos pe:o Grupo de 
Trabalho interministerial, Instituído à luz da Expo­
SiÇM de Motivos n.o 15/77, de 28 de abril do corrente 
ano, desta Secretaria-Geral. 
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Baseado naquele documento, aprovado por Vossa 
Excelência, o mencionaoo Grupo, constituído por sete 
Bacharéis em Direito, representando os Ministérios 
da Justíça, das Minas e Energia e da Indústria e do 
Comércio, bem como a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, Empresas Nucleares Brasileiras S.A. -
NUCLEBRAS, Fumas Centrais Elétricas S.A. e a Se­
cretaria-Geral do Conselho de Segurança Naci·onal, 
esta também com um segundo representante, de­
sincumbiu-se de sua tarefa, ultimando o projeto a 
seguir comentado. 

Partindo-se de um texto preliminar, elaborado 
anteriormente pelo Ministério da Justiça e oferecido 
à apreciação do Grupo, como subsidio, os estudos ba­
searam-se, entre outras, nas seguintes condicionan-
tes: . 

- a necessidade de rapidez em seus trabalhos, 
em face de compromissos governamentais inadiáveis; 

- a conveniência, no que respeita à responsabi­
lidade civil, em ajustar o anteprojeto a textos de 
convenções internacionais em .. igor, que o Brasil po­
derá vir a aderir, como a de Viena; 

- o reconhecimento de que se está tratando de 
um campo novo na legislação brasileira, suscetivel, 
portanto, de eventuais reparos no futuro e que um 
perfeccionismo, se procuYcldo, pOderia redundar em 
maiores delongas, incompatíveis com cronogramas 
disponíveis; 

- a existência, no Código Penal e na Lei de 
Segurança Nacional, de prescrições que poderiam ser 
invocadas para atender eventuais lacunas do texto 
em apreciação. 

O texto resultante, que manteve, em grande par­
te, os subsídios oferecidos inicialmente pelo Ministé­
rio (1-3. Justiça, embora com mOdificações, umas for­
mais e outras de substância, tudo decorrente dos de­
bates entre os membros do Grupo, à luz de seus 
conhecimentos técnicos e legislativos, pode assim ser 
sintetizado: 

- no que respeita à ResponsabiUdade Civil . 
- procurou seguir a Con .. -enção de Viena, estabele-

cendo limites compativeis com seu texto, adotando o 
sistema de responsabUidade objetiva, canalizanoo a 
responsabiUdade sobre o operador e fixando a obri­
gatoriedade do seguro; 

- defendeu os interesses financeiros da tJ;nlão, 
ao fixar solução economicamente vantajosa em rela­
ção ao pagamento de taxas de seguros;. 

- relacionou os' valores monetários às Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional; 

- manteve unidade jurlscHcional, com competên­
cia atribuída a Juiz Federal; 
- com relação à ResponsabiUdade CrimiDal 

- acrescentou fatosdel1tuosos, não pre\istosna 
legislação penal comum e na Lei de Sesurança Na­
cional; 

- evitou extensão demasiada. de determinados 
fatos llicitos, com vistas a evita: tn1blção dos técnicos 
em atividades normais no setor nuclea.r; 

- previU crimes de risco, ao tratar de normas de 
segurança; 

- contemplou as atividades não a.utorlzadas ou 
rea!izadas de forma diversa. da permitida. por lei; 

- deu condi"ões para. a manutenção do sigilo 
inctustrlal; 

- arrolou penas com. relação à importação e ex­
portação irregular de itens relativos à energia nuclear. 

O Ministério da Justiça encaminhou a esta Se­
cretaria-Geral, através do Aviso n.O 5.791, de 15 de 
julho de 1977, o resultado do trabalho do Grupo In­
terminlsterial, não apresentando, de maneira formal, 
nenhuma objeção à aprovação do presente projeto. 

Examinando o projeto apresentado pelo Grupo de 
Trabalho e tendo em vista as condicionantes que 
enquadram o problema, em particular as que dizem 
respeito a prazos, esta Secretaria-Geral é de parecer 
que a aprovação do mesmo, na forma proposta, aten­
de aos interesses nacionais. 

Por outro lado, com relação à forma do encami­
nhamento final da matéria, permito-me lembram a 
Vossa Excelência as injunções dos prazos de trami­
tação de um projeto de lei no Congresso Nacional, 
diante dos eventos previstos no cronograma de im­
plantação da usina nuclear de Angra 1, que estão 
aguardando, tão-somente, a pUblicação docompeten­
te diploma legal. 

Assim, ao submeter o assunto à elevada conside­
ração de Vossa Excelência, esta Secretaria-Geral pede 
venia para sugerir que, caso aprovado o projeto re­
sultante, seja o mesmo encaminhado ao Congresso 
Nacional para a competente apreciação, nos termos 
do § 2.° do art. 51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. - General-de-Divisão Hugo de Andrade Abreu, 
Ministro de Estado, Secretário-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

PROJETO DE LEI N.o 18, DE 1977 (CN) 

Dispõe . sobre a responsabilidade civil por da­
nos nucleares e a responsabilidade criminal por 
atos relacionados com atividades nucleares, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Das Definições 

Art. 1.0 Para os efeitos desta lei, considera-se: 
I - "operador", a pessoa jurídica devidamente 

autorizada para operar instalação nuclear; 

II - "combustível nuclear", o material capaz de 
produzir energia, mediante processo auto-sustentado 
de fissão nuclear; 

m - "produtos ou rejeitas radioativos", os mate­
riais radioativos obtidos durante o processo de produ­
ção ou de utillzação de combustíveis nucleares, ou 
cuja radioatividade se tenha originado da exposição 
às irradiações inerentes a tal processo, salvo os ra­
dlo1sót,()p~ que tenham alcançado o estágio final de 
elaboração e já se possam utilizar para fins científi­
cos, médicos, agrícolas, comerciais ou industriais; 

IV - "material nuclear", o combustível nuclear e 
,o;; produtos ou rejeitos radioativos; 

V - "reator nuclear", qualquer estrutura que con­
tenha combustivel nuclear, disposto de tal maneira 
que, dentro dela, possa ocorrer processo auto-susten­
tado de flssã..> nuclear. sem necessidade de fonteadi­
clonal de lleutrons; 

VI.- "instalação nuclear", 
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a) o reator nuclear, salvo o ut1l1zado como fonte 
de energia em meio de transporte, tanto para sua pro­
pulsão como para outros fins; 

b) a fábrica que ut1l1ze combustível nuclear para 
a produção de materiais nucleares ou na qual se pro­
ceda a tratamento de materiais nucleares, incluídas 
as instalações de r~processamento de combustível nu­
clear irradiado; 

c) o local de armazenamento de materiais nuclea­
res, exceto aquele ocasionalmente usado durante seu 
transporte ; 

VII - "dano nuclear", o dano pessoal ou mate­
rial produzido como resultado direto ou indireto das 
propril'dades radioativas, da sua combinação com as 
propriedades tóxicas ou com outras características dos 
materiais nucleares, que se encontrem em instalação 
nuclear, ou dela procedentes ou a ela enviados; 

VIII - "acidente nuclear", o fato ou sucessão de 
fatos da mesma origem, que cause dano nuclear; 

IX - "radiação ionizante", a emissão de partí­
culas alfa, beta, neutrons, ions acelerados ou raios X 
ou gama, capazes de provocar a formação de ions no 
tecido humano. 

Art. 2.0 Várias instalações nucleares situadas no 
mesmo local e que tenham um único operador pode­
rão ser consideradas, pela Comissão Nacional de Ener­
gia Nuclear, como uma s6 instalação nuclear. 

Art. 3.° Será também considerado dano nuclear 
o resultante de acidente nuclear combinado com ou­
tras causas, quando não se puderem distinguir os da­
nos não nucleares. 

CAPíTULO II 

Da Responsabilidade CivU por Danos Nucleares 

Art. 4.° Será exclusiva do operador da instalação 
nuclear, nOs termos desta lei, independentemente da 
existência de culpa, a respoIÍsabilidade civil pela re­
paração de dano nuclear causado por acidente 
nuclear: 

I - ocorrido na instalação nuclear; 

U - provocado por material nuclear procedente 
de instalação nuclear, quando o acidente ocorrer: 

a) antes que o operador da instalação nuclear a 
que se destina tenha aasumido, por contrato escrito, 
a responsabilidade por acidentes nucleares causados 
pelo material; 

b) na falta de contrato, antes que o operador da 
outra instalação nuclear haja assumido efetivamente 
o encargo do material; 

m - provocado por material nuclear enviado à 
instalação nuclear, quando o acidente ocorrer: 

a) depois que a responsabilidade por acidente 
provocado pelo material lhe houver sido transferida, 
por contrato escrito, pelo operador da outra instala­
ção nuclear; 

b) na falta de contrato, depois que o operador da 
instalação nuclear houver assumido efetivamente o 
encargo do material a ele enviado. 

Art. 5.° Quando responsáveis mais de um opera­
dor, respondem eles solidariamente, se impossível apu-

rar-se a parte dos danos atribuível a cada um. obser­
vado o disposto nos arts. 9.0 e 13. 

Art 6° Uma vez provado haver o dano resultado 
.. exclusivamente de culpa da vítima, o operador será 
exonerado, apenas em relação a el~, da obrigação de 
indenizar. 

Art. 7.° O operador somente tem direito de re­
gressso contra quem admitiu, por contrato escrito, o 
exercício desse direito, ou contra a pessoa física que, 
dolosamente. deu causa ao acidente. 

Ar. 8.° O operador não responde pela reparação 
do dano resultante de acidente nuclear causado dire­
tamente por conflito armado, hostilidades, guerra civil. 
insurreição ou excepcional fato da natureza. 

Art. 9.° A responsabilidade do operador pela re­
paração do dano nuclear é limitada. em cada acidente. 
ao valor correspondente a um milhão e quinhentas 
mil Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. O limite fixado neste artigo não 
compreende os juros de mora, os honorários de advo­
gado e as custas judiciais. 

Art. 10. Se a indenização relativa a danos causa­
dos por determinado acidente nuclear exceder ao li­
mite fixado no artigo anterior, proceder-se-:i ao r,~­
teio entre os credores, na proporção de seus direitos. 

§ 1.0 No rateio, os débitos referentes a danos 
pessoaiS serão executados separada e preferentemente 
aos relativos a danos materiais. Após seu pagamento. 
ratear-se-á o saldo existente entre os credores por da­
nos materiais. 

§ 2.° Aplica-se o disposto neste artigo quando a 
União, organização internacional ou qualquer entida­
de fornecer recursos financeiros para ajudar a r-epa­
ração dos danos nucleares e a soma desses recursos 
com a importância fixada no artigo anterior for in­
suficiente ao pagamento total da indenização devida. 

Art. 11. As ações em que se pleiteiem indeniza­
ções por danos causados por determinado acidente 
nuclear. deverão ser processadas e julgadas pelo mes­
mo Juízo Federal, fixando-se a prevenção jurisdicio­
nal segundO as disposições do Código de Processo Civil. 
Também competirá aO' Juizo prevento a instauração 
ex officio, do procedimento do rateio previsto no ar­
tigo anterior. 

Art. 12. O direito de pleitear indenização com 
fundamento nesta lei prescreve erolO (dez) anos. con­
tados da data do acidente nuclear. 

Parágrafo único. Se o acidente for causado por 
material substraído, perdido ou abandonado. o prazo 
prescricional contar-se-á do acidente, mas não exce­
derá a 20 (vinte) anos contados da data da substra­
ção, perda ou abandono. 

Art. 13. O operador da instalação nuclear é obri­
gado a man.ter seguro ou outra garantia financeira 
que cubra a sua responsabilidade pelas indenizações 
por danos nucleares. 

§ 1.° A natureza da garantia e a fixação de seu 
valor serão determinadas, em cada caso, pela Comis­
são Nacional. de Energia Nuclear, no ato da llcenç3. 
de construção ou da autorização para a operação. 

§ 2.° Ocorrendo alteração na instalação, poderão 
ser modificados a natureza e o valor da garantia. 

§ 3.° Para a determinação da natureza e. do va­
lor da garantia, levar-se-ão em conta o tipo, a capa­
cidade, a finalidade, a localização de cada instalacão. 
bem como os demais fatores previsíveis. -



Setembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sábado 10 2323 

§ 4 ° O não-cumprimento, por parte do operador, 
da obrigação prevista neste artigo acarretará a cassa­
ção da autorização 

§ 5 ° A ComIssão Nacional de Energia Nuclear 
poderá dIspensar o operador, da obrigação a que se 
refere o caput deste artigo, em razão dos reduzidos 
rISCOS decorrentes de determinados materiais ou insta­
lações nucleares. 

Art. 14. A União garantirá, até o limlte fixado 
no art 9.°, o pagamento das indenizações por danos 
nucleares de responsabilidade do operador, fornecen­
do os recursos complementares necessários, quando 
insufIcientes os provenientes do seguro ou de outra 
garantia. 

Art. 15 No caso de acidente provocado por mate­
rIal nuclear Ilicitamente possuído ou utilizado e não 
relacionado a qualquer operador, os danos serão supor­
tados pela União, até o lImite fixado no art. 9.°, res­
salvado o dIreito de regresso contra a pessoa que lhes 
deu causa 

Art. 16 Não se aplica a presente lei às hipóteses 
de dano causado por emissão de radiação ionizante 
quando o fato não constituir acidente nuclear 

Art 17. As indenizações pelos danos causados aos 
que trabalham com material nuclear ou em instalação 
nuclear serão reguladas pela legislação esp€cial sobre 
acidentes do trabalho. 

Art. 18. O disposto nesta lei não se aplica às 
mdemzações relativas a danos nucleares sofridos: 

I - pela própria instalação nuclear; 
II - pelas bens que se encontrem na área da ins­

tal~cãc, destinados ao seu uso; 
UI - pelo melO de transporte no qual, ao produ­

zir-se o acidente nuclear, estava o material que o oca-
SIOnou 

CAPÍTULO IH 
Da Responsabilidade Criminal 

Art 19. Constituem crimes na exploração e utI­
lIzação de energia nuclear os descritos neste Capítulo, 
além dos tipificados na legislação sobre segurança na­
CIOnal e nas demais leis. 

Art. 20. Produzir, processar, fornecer ou usar 
material nuclear sem a necessária autorização ou pa­
ra fim diverso do permitido em lei. 

Pena: reclusão, de quatro a dez anos. 
Art. 21. Permitir o responsável pela instalação 

nuclear sua operação sem a necessária autorização 
Pena: reclusão, de dois a seis anos. 
Art. 22. Possuir, adquirir, transferir, transportar, 

guardar ou trazer consigo material nuclear, sem a ne­
cessária autorização. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos. 
Art. 23 Transmitir ilicitamente informações si­

gilosas, concernentes à energia nuclear. 
Pena: reclusão, de quatro a oito anoS. 

Art. 24. Extrair, beneficiar ou comerciar ilegal­
mente mmérIo nuclear. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos. 
Art. 25. Exportar ou importar, sem a necessana 

licença, material nuclear, minérios nucleares e seus 
concentrados, minérios de interesse para a energia 
nuclear e minérios e concentrados que contenham ele­
mentos nucleares. 

Pena: reclusão, de dois a oito anos. 
Art. 26. Deixar de observar as normas de segu­

rança ou de proteção relativas à instalação nuclear ou 
ao uso, transporte, posse e guarda de material nuclear. 
expondo a perigo a vida, a integridade física ou o pa­
trimônio de outrem. 

Pena: reclusão, de dois a oito anos 

Art. 27. Impedir ou dificultar o funcionamento 
de instalação nuclear ou o transporte de material 
nuclear. 

Pena: reclusão, de quatro a dez anos. 

Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 29. Revogam-se as dISposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides) - De acordo com as 
indicações das Lideranças, fica assim constltuída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a maténa 

PROJETODELEIW 18j77-CN 

Pela Aliança Renovadora NaCional - Senadores Braga Jumor, 
DomíclO Gondlm, Eunco Rezende, Heitor Dias, Hennque de La 
Rocque, Milton Cabral, Munlo Paraíso, Ruy Santos e os Srs Depu­
tados Jorge Vargas, Paulo Studart, Parente Frota, Nina Ribeiro, Jor­
ge Arbage e Theobaldo Barbosa 

Pelo MOVimento DemocrátiCO BraSileiro - Senadores Itamar 
Franco, Dirceu Cardoso, Gtlvan Rocha e os Srs Deputados Walmor 
de Luca, Yasunon Kumgo, Israel Dlas-Novaes, Jorge Ferraz e Jerô­
mmo Santana 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides) - A Comissão Mls­
tal' ora deSignada, de acordo com o disposto no parágrafo segundo 
do art lO do Regimento Comum, deverá reumr-se dentro de 48 ho­
ras para eleição do PreSidente e do Vice-Presidente e deSignação do 
Relator da maténa 

Nos Oito diaS seguintes à Instalação da Comissão, os Senhores 
Congressistas poderão, perante ela, apresentar emendas ao projeto 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se­
á no dIa pnmeuo de outubro 

Uma vez pubhcado e dlstnbuído em avulsos o parecer da Comis­
são, esta PreSIdênCIa convocará sessão Conjunta para apreciação da 
maténa 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides) - Está encerrada a 
sessão 

( Levanta-se a sessão às /8 horas e 40 mmutos ) 
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